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Foz do Iguaçu, 01 de novembro de 2022. 

 
Oficio nº 1325/22 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA DE INDICAÇÕES – VEREADOR EDIVALDO ALCÂNTARA
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos para conhecimento e providências que julgar pertinentes as devolutivas das Indicações 

encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, subscritas pelo Nobre Vereador EDIVALDO ALCÂNTARA, 

conforme tabela anexa. 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código f89f0650-b97b-43ca-b856-43241737e69a.
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      D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente

2 – À disposição no SAPL.
      
       Em 03/11/2022

         NEY PATRÍCIO
            Presidente



 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ANEXO AO OFÍCIO No 1325 – GP – fl. 01 

 

Nº   Indicação Situação Observação 

01 179/2022 

A Divisão de Posturas, em vistoria no Local (Rua 
Lages / Guariba, Jardim Lancaster) para apurar falta de 
limpeza, constatou que o local estava devidamente 
roçado e limpo, conforme relatório fiscal 
042/2022/DVFPO. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal da 

Fazenda – SMFA 

02 25/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém, 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de Obras 

– 
SMOB 

03 271/2022  

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém, 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de Obras 

– 
SMOB 

04 2082/2021 

Informamos que foi realizada vistoria ao local indicado, 
pela Divisão de Engenharia de Tráfego, e emitida a 
ordem de serviço no 626/2021 para a execução da 
revitalização das demarcações viárias da avenida 
mencionada.  

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

05 2020/2021 

Informamos que foi realizada vistoria ao local indicado, 
pela Divisão de Engenharia de Tráfego, e emitida a 
ordem de serviço no 16/2022 para a execução do 
serviço solicitado. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

06 613/2022 

Para o caso de solicitação dos bairros, a mesma deve 
ser feita por meio do preenchimento do formulário que 
está disponível no aplicativo "156 Foz", no site da 
Prefeitura e também pode ser solicitado por meio do 
contato da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
/Coleta Seletiva (45)99907-2420. Além disso, 
informamos que o Aterro Sanitário de Foz do Iguaçu 
possui um espaço específico para descarte de resíduos 
volumosos, inertes (construção) e galhos de árvores 
com entrada gratuita para o pequeno gerador. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de Meio 

Ambiente – 
SMMA 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 1325 – GP – fl. 02 

 

07 929/2022 

A equipe de limpeza pública possui um cronograma de 
roçada e limpeza das vias públicas, o qual tem como 
prioridade os corredores turísticos e avenidas principais 
e secundárias, contudo, todos os bairros da cidade são 
atendidos periodicamente, salvo, se houver ações 
emergenciais resultantes de intempéries (chuvas, 
tempestades, alagamentos). Entretanto, é importante 
salientar que a limpeza e conservação do passeio 
público, no perímetro de um imóvel particular, é de 
responsabilidade do proprietário do imóvel, conforme 
estabelecido no art. 65 do Código de Posturas do 
município. “Art. 65 - Os terrenos construídos ou não, 
com frente para vias ou outros logradouros públicos, 
serão, obrigatoriamente, dotados de meios-fios, em toda 
extensão de sua testada. § 2o - Compete ao proprietário 
do terreno a conservação do passeio, assim como do 
ajardinamento que poderá cobrir parte de sua largura.” 
Seguindo o fluxo, a indicação será encaminhada para a 
Secretaria Municipal da Fazenda, para que tomem as 
medidas cabíveis, e posteriormente retorne a esta 
Secretaria para que sejam tomadas as providências 
referentes à limpeza. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de Meio 

Ambiente – 
SMMA 

08 788/2022 

Cumpre-nos informar que, devido a convocação de 
novos profissionais ao cargo de Farmacêutico Júnior, 
não será necessário estudo que viabilize nova 
contratação, sendo assim, um profissional vai ser 
designado (a) a Farmácia na UBS do Portal da Foz. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal da Saúde 

– 
SMSA 

09 1034/2022 

Informamos que foi realizada a vistoria ao local pelo 
setor de Engenharia de Tráfego para avaliação. Foi 
emitida a ordem de serviço para manutenção da 
sinalização vertical e encaminhada à Divisão de 
Operações, bem como, foi emitida a ordem de serviço 
para a manutenção da sinalização horizontal e 
encaminhada à Equipe de sinalização terceirizada para 
incluir na programação.  

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código f89f0650-b97b-43ca-b856-43241737e69a.

ID.: 3/4



 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 1325 – GP – fl. 03 

 

10 755/2022 

Informamos com relação à Defesa Civil, Coordenadoria 
vinculada à Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
que as ações de conscientização são realizadas 
diretamente com os moradores dos locais que, através 
de quaisquer outras ações, percebem-se vulneráveis e 
necessitando de atenção, pois durante permanente 
monitoramento, atua na orientação das pessoas 
identificadas em locais de risco de alagamento e 
desabamento, sendo que, conjuntamente com outros 
setores da Administração, está sempre atenta e agindo 
quanto à prevenção, preparação e mitigação dessas 
situações. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de 

Segurança Pública 
Recursos – SMSP 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: OFÍCIO

Número: 1.325/2022

Assunto: RESPOSTA DE INDICAÇÕES – VEREADOR EDIVALDO ALCÂNTARA

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=f89f0650-b97b-43ca-b856-43241737e69a&cpf=53736656491

Hash do Documento

Código para verificação: 

f89f0650-b97b-43ca-b856-43241737e69a

EAC97893BEAA8C186581C51A961C2D5F0704725DE2558AA7FCADB49499BE7D86

Anexos

1325 CÂMARA - INDICAÇÕES EDIVALDO ALCÂNTARA AGOSTO 2022.pdf - 4957064d-8d85-4cc7-8da1-fb3f64c396a4

 Francisco Lacerda Brasileiro  (Signatário) - CPF: ***36656491** em 01/11/2022  14:23:21 - OK
Tipo: Assinatura Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/11/2022 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito 

dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


